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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.74312025

DisPõe sobre a concessão de Título

Hinoríft'co de Cidadania Teresinense

ao Senhor ANTONIO CARLOS

FERREIRA, na forma que esPecitica'

oPRESIDENTEDAcÂiUn,neMUNICIPALDE
TERESINA, Estado do Piauí'

FaçosaberqueoPlenáriodaCâmaraMunicipaldeTeresina
aprovou e, eu, promulgô o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica concedido o Título Honorí!íco de cidadania

TETESiNENSE (TO SCN\OT ANTONIO CARLOS FERREIRA, NA fOTMA

disposta no art. il, ir,.iro XVIfi, da Lei Orgânica do Município' pelos

relàvantes serviços prestados à cidade de Teresina'

Parágrafoúnico,AhonrariaqueÍrataocaputdesteartigoéde
autoria do Vereádor Enzo Samuel çi'Of1, tendo sido aprovada' Pof

unanimidade, pelo Plenário da Câmara Municipal de Teresina.

Art.2o A Mesa Diretora Íica autorizada a providenciar a entrega

do Título ttoniriJiro de Cidadania Teresinense de que trata este Decreto

Legislativo, em Slssão Solene, previamente marcada e convocada para este

fim.

Art.3oEsteDecretoLegislativoentraemvigornadatadesua
publicação.

CàmaraMunicipal de Teresina (PI), 29 de outubro de2025'
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